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1. OBJETIVO 

• Estabelecer horários de manipulação de fórmulas infantis e de nutrição enteral. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

• NE: Nutrição enteral. 

 

3. MATERIAIS 

• Fórmulas infantis e dietas enterais. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

RESPONSABILIDADES:  

a. Copeiras do Lactário – Central de Terapia Nutricional: 

• Área interna: Realizam todas as etapas do procedimento. 

 

4.1 Etapas do procedimento: 

a. Nos horários em que coincidir a distribuição de Fórmulas infantis e Nutrição Enteral, 
primeiro deve ser realizado a manipulação das dietas enterais; 

b. Após isso, realizar a higienização das bancadas conforme o POP.UNUT.006 e a 
higienização das mãos conforme protocolo PRT.CCIRAS.001 - Higiene de Mãos; 

c. Então manipular as fórmulas infantis seguindo por ordem de especificidade, de 
acordo com o quadro abaixo. 

 
Quadro 1 -Sequência recomendada de manipulação de fórmulas infantis. 
 

1- Fórmulas infantis com aminoácidos livres (NEOCATE LCP/ NEO ADVANCE/ AMINOMED/ 
ALFAMINO) 

2- Fórmulas infantis com proteína extensamente hidrolisada isenta de lactose (PREGOMIN 
PEPTI/ ALFARÉ/ NUTRAMIGEN PREMIUM/ ALERGOMED) 

3- Fórmulas infantis com proteína de soja (NAN SOY/ APTAMIL SOJA/ ENFAMIL PROSOBEE 
PREMIUM) 

4- Fórmulas infantis com proteína extensamente hidrolisada com lactose (ALTHÉRA/ 
APTAMIL PEPTI) 

5- Fórmulas infantis isenta de lactose (NAN S.L./ APTAMIL SEM LACTOSE) 

6- Fórmula infantil hipercalórica (INFATRINI) 
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7- Fórmulas infantis de partida, de seguimento e demais sem isenção/modificação de 
nutrientes (NAN ESPESSAR, NAN COMFOR 1, NAN COMFOR 2) 

Fonte: próprio autor. 

 

• Informações adicionais:  

Nos quadros 2 e 3 são descritos o horário de distribuição de nutrição enteral e de 

mamadeiras respectivamente. 

Quadro 2 - Horário Padronizado de Distribuição de Nutrição Enteral. 

Fonte: próprio autor. 

 

Quadro 3 - Horário Padronizado de Distribuição de Mamadeiras. 
 

MAMADEIRA DE 3/3 HORAS 

UTI-Pediátrica: 3h; 6h; 9h; 12h; 15h; 18h; 21h; 24h. 

Pediatria: 1h; 4h; 7h; 10h; 13h; 16h; 19h; 22h. 

MAMADEIRA 4X AO DIA: 7h; 13h; 19h; 22h. 

MAMADEIRA 5X AO DIA: 2h; 7h; 13h; 19h; 22h. 

Fonte: próprio autor. 

 

5. REFERÊNCIAS  

BRASIL. Resolução RDC nº 503 de 27 de maio de 2021. Dispõe sobre os requisitos mínimos 

exigidos para a Terapia Nutricional Enteral. Diário Oficial da União, 31 mai. 2021. Disponível em: 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-rdc-n-503-de-27-de-maio-de-2021-322985331 

Acessado em: 10 de agosto de 2024. 

Sistema Aberto: 

5 vezes ao dia: 06h; 10h; 14h; 18h; 22h. 

6 vezes ao dia: 02h; 06h; 10h; 14h; 18h; 22h. 

3/3 horas UTI-Pediátrica: 3h; 6h; 9h; 12h; 15h; 18h; 21h; 24h. 

3/3 horas Pediatria: 1h; 4h; 7h; 10h; 13h; 16h; 19h; 22h. 

Sistema Fechado: 

Quando solicitado pela equipe de enfermagem ou quando vencer o prazo de validade do produto. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-rdc-n-503-de-27-de-maio-de-2021-322985331
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Educação. EBSERH. PRT.CCIRAS.001 – Higiene das Mãos. 10ª edição. Publicado pela Resolução nº 
159, de 27 de julho de 2023 – Boletim de Serviço nº 376, de 28 de julho de 2023. 
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